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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

  

Aut Nº 140/04 . 

PLN Ílod ) 
LEI Nº 5.631 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009. Publ: U/00/DA 

    
  

“Autoriza o Poder Executivo a assumir encargos 

financeiros e de execução de serviços e obras 

decorrentes de convênio firmado com a Companhia de 

Habitação Popular de Campinas - COHAB/Campinas, para 

construção de habitação de interesse social, e a alienar 

as unidades habitacionais, mediante venda aos 

beneficiários, de acordo com as condições previstas no 

Programa de Subsídio Habitacional - PSH, a que se refere 

à Lei Federal nº 10.998, de 15 de dezembro de 2004 e 

demais normas regulamentares, e dá outras 

providências”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Municipio 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir os 
encargos financeiros e de execução, para a conclusão das obras de 
construção de 108 (cento e oito) habitações de interesse social, no Conjunto 
Habitacional denominado “VEREDAS DA CONQUISTA”, decorrente do 
convênio firmado entre Prefeitura do Município, como entidade organizadora, 
a Companhia de Habitação Popular de Campinas —- COHAB/Campinas como 

agente financeiro e o IESCODIN - Instituto de Estudos Sociais e Combate às 
Desigualdades Sociais. 

Parágrafo 1º — Para o cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a aditar o convênio firmado 
com os respectivos entes, observadas as demais normas legais de regência e 
os disposições desta lei, observada a ressalva da providência constante do 
artigo 8º. 

Parágrafo 2º — Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da publicação desta lei, para o término dos 
trabalhos de conclusão do Conjunto Habitacional denominado “Veredas da 
Conquista”. 

Art. 2º - Em decorrência de que anteriormente a vigência 
desta lei, foram firmados os instrumentos de promessa de compra e venda de
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imóvel com financiamento, juntamente com o Agente Financeiro/Credor 

COHAB/Campinas e com o Agente Executor, os imóveis que integram O 

conjunto habitacional de interesse social denominado “Veredas da Conquista”, 

cujo valor de cada unidade habitacional foi fixado em R$ 19.162,00 (dezenove 

mil, cento e sessenta e dois reais), fica o Poder Executivo autorizado a 

outorgar em favor dos 108 (cento e oito) em favor beneficiários e promissários 

compradores do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social — 

PSH, a competente escritura definitiva de venda, que se encontram 

nominados no Anexo |, que fica fazendo parte integrante desta lei. 

8 1º — Para a outorga da escritura a que se refere este artigo, 

deverão ser observadas as condições previstas na Lei Federal nº 10.998, de 

15 de dezembro de 2004, do Decreto nº 5.247, de 19 de outubro de 2004, e 

da Portaria Interministerial nº 335, de 29 de novembro de 2005, e alterações 

subsequentes, depois de verificado o cumprimento de todas as obrigações, 

constantes do respectivo instrumento mencionado no caput deste artigo. 

g 2º - A autorização a que se refere este artigo, para fins de 

responsabilização, não implica na convalidação dos atos anteriormente 

praticados, os quais estão sendo objeto de apuração nos autos do Inquérito 

Civil nº 36/08, em trâmite perante a 5º Promotoria de Justiça da Comarca de 
Indaiatuba e junto ao E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

processo TC-32858/026/08, e que também deverá ser apurado na forma do 

artigo 8º desta lei. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria 

Municipal de Habitação e do Conselho Municipal de Habitação, em 

coordenação com os demais órgãos municipais, e de acordo com as 
respectivas competências, a proceder à gestão dos financiamentos 
concedidos pela COHAB/Campinas, inclusive para promover a cobrança 
administrativa e/ou judicial e a arrecadação das respectivas prestações de 

resgate dos mútuos. 

Parágrafo único —- Os valores arrecadados na forma do 
caput deste artigo constituirão receita que deverá ser revertida ao Fundo 
Municipal de Habitação, na forma do inciso VII do art. 7º da Lei nº 3.919, de 
13 de setembro de 2000, com as alterações subsequentes. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
cobertura securitária para os sinistros por Morte e Invalidez Permanente e 
Danos Físicos nos Imóveis que compõem o Conjunto Habitacional “Veredas 
da Conquista”, nas condições estipuladas de acordo com o disposto na 
regulamentação do Programa de Subsídio à Habitação de interesse Social — 
PSH, com recursos provenientes do Fundo Municipal de Habitação, criado 
pela Lei nº 3.919, de 13 de setembro de 2000.
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Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo a adoção dos 

procedimentos administrativos e judiciais destinados a reverter aos cofres 

públicos os valores que venha a suportar em decorrência da assunção das 
obrigações previstas nos artigos 1º e 4º lei. 

Art. 6º - Em decorrência da assunção das obrigações 
constantes do artigo 1º desta lei, o eventual saldo remanescente do subsídio 

concedido através do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social 

— PSH, através da COHAB/Campinas na qualidade de agente financeiro, o 
qual deverá ser liberado após a entrega do “Habite-se” dos imóveis, deverá 
ser revertido para os cofres municipais, abatendo-se, se o caso, do valor a 

que se refere o artigo 5º desta lei. 

Art. 7º - A outorga da escritura de venda autorizada na forma 
do artigo 2º desta lei será realizada independentemente de concorrência 
pública, por razões de relevante interesse público, na forma da alínea “f, do 
inciso |, do art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei 
Federal nº 11.481, de 2007, e não exime da observância e do cumprimento 
das disposições previstas no artigo 8º desta lei. 

Parágrafo único - O compromisso de venda e compra do 
imóvel descrito nesta lei poderá ser transferido a terceiro mediante cessão ou 
promessa de cessão, em havendo motivo devidamente justificado e aceito 
pelo Poder Público Municipal e observadas às condições previstas no 

Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH. 

Art. 8º — As autorizações concedidas por esta lei, não exime 
o Poder Executivo, por seus órgãos competentes, de proceder à apuração dos 
fatos e de eventual responsabilidade em decorrência da escolha da entidade 
executora do empreendimento, bem como da legalidade e regularidade das 
condições assumidas e na execução do convênio firmado, adotando, se o 

caso, os procedimentos previstos na legislação vigente. 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeiturá Múnicipa! de Indaiatuba, aos 09 de setembro de 

    
2009. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 
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